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ESTADO DO MARANHÃO 

PRifEITORA MUNICIPAL DEGOV. EDISON COMO - MA 
CNP; 0I.597.627/0001-4 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 

R. C. L. GOMES COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA 



24106/2021 it 
lI/li» 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.679.27310001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (REB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida ás 08:20:44 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8505.832E.759F.B97D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1210612021 Consat SINTEGRA! ICMS ::: 

311113WL4d!ffd- 
rWWoli- xj j3 . 

1 AU 

Rssultado da Consola SINTEGRMCMS 

IDE NTIFICAÇAO 

CGC: 10.579.273/0001-96 Inscdçho adua$: 12.310827-6 

Razlo Social: R C t GOMES COMERCIO E SERVIMOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradooroz AVE DORGIVAI. PINHEIRO DE 5005* 

flúewo: 017 Complemento: ANDAR 2 SAIA 6 

SSFTOI CENTRO 

Musc%plo: IMPERATRIZ UF: NA 

CEP: 65903270 DDD: T&efone: 35284713 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNU 4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM 
Pflndpele G€NAL 

CHAS Senindéde. 

osul,io ma 

4721103 co~ VAREJiSTA DE L&TCINIIOS E PREces 

4722508 COIERCIO VAREJISTA DE CAAIS - AÇOUQM 

472$02 PEIXARIA
- - 

4723700 C0*'tRCI0 VAREJISTA DE &NDAS 

4724500 COSRCIo VAREjISTA DE .aTIFRuTImmos 

co.tgao VAREJISTA DE PRODUTOS AIDU,(TIOOS EM IRAL OU 1QNa 84 

-. 
- - PRODUTOS Au,qENrtclos Nio ESPECIFICADOS ANT!RIORI*P4T! 

4741800 COMÉRCIO VAREJISTA 01 TINTAS E P4AT1AIS PARA P1P41bRA 

4742100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MAItRIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAPC E *EM0NIAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA 01 MADEIRA E ~ATOS 

8219901 FOTOCOPIAS - 

4744003 costcIO VAREJISTA DE P4A'TlAIAIS .CD*ALtIC0S 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA OS CM, MEIA, PEDRA 8ITADA, TIJOLOS E TELHAS 

COMÉRCIO VAREJISTA OS MATTRJAIS DE COFSTRUÇAO NÃO ESPECIFICACOS 
AHItRIOJtNTT 

4744090 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTROCAO EM GERA. 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA LWE CRU LADO DE EQUPAReIToS E slall*NTOS DE 
1 1 IPF0RMATICA 

47512D2 RECARGA DE CARTL.ØIOS A IQIIITCS DE 5n144TICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA WWGM~ DI tEii000,tncos E EQU4ICIIIS DE 
AUDIO E VIDEO 

4754731 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÔVEIS 

4754732 COMÉRCIO VAREJISTA 01 ARTIGOS OECOLOCMIA 

4754733 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE IU.Ict4AÇAO 

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES MAlI DAS E DaNADOS 

4755508 COMÉRCIO VAREJISTA DE TICIPOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA CEMTIGOS DE APPARPI.I0 

475503 COMERCIO VAREJISTA DE MUGOS DE CAMS. ISKSA E 6M1i0 

4759601 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAflCA8JA. CORTIWS E SWWS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DøItiI00 1110 E9EWICS 
4759099 ANTaIoetNT! 

4768001 COMÉRCIO VAREJISTA DE liVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTiGOS DE PAPELARIA 

4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE OiO% COS, OVOS E PITAS 

4n3601 COMÉRCIO VAREJISTA DE 5RIICS E ARTIGOS RE1WCS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 15SPORT11405 - 
4637804 CC~CIO ATACADISTA III PiES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4772500 
co.tao VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PWW%ARIA E DE HIGIEPE 

4761400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTTJAASO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782203 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SM~ BLJUTERIA$ E MTISAIMTOS 

aphca000sTna govbr/smtegra4sp/cnSLÍtaSiflte/GOnsLdtSSàfleÇReStfld000l11t1.W 112 



12/0512021 Coi*dla SINJEGRAI ICMS 

04*2* Siaindórtai 

II--
- 

478%04 coNtActo VAREjiSTA 0€ NIPWS VIVOS E 0€ AA1GOS e M1IC4VOS PARA WdMAIS 01 

4923301 IpudpOA1! R000VIIaJO COLETIVO 0€ PASSAGEROS. COM  EITIiEL4RIO FIXO, 1 MJICOPAL 

43OO SERVIÇO DE WM$flhl DE M5$AS. LOCAÇAO  0€ AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA  

464940€ COMERCIO ATACADISTA 0€ P0UIUS 0€ 119111*. LIIE€ZA £ CONSERVAaÓ 
DOMICILIAR 

4024$00 W?CPORIt ESCOURA 

4929902 pndp0RIt R000VIAAIO COLETiVO 0€ P*SSACI*OS, SOE RØI* 0€ PRETNCflD. 

4930202 TIWiSPORTE R000VIARIO 0€ CARGA. £JCWO PROOIJTOS PERIGOSOS € ImçAS. 
IPntRNUIUCIPM. wnatstAouAl. E EIflPNACONAA. 

5620 101 FCP,ca.%Nm 0€ AL&ICNTOS PREPARADOS PREP0II(TEI*NiE PARA EWflSAS 

5620102 SAVIÇOS 0€ AUMEHTAÇAO P EWKIOS E RECEPÇÕES - 

S6LO3 CM4TINAS- Savlços DE MJMOITAÇÃO PRiVATIVOS 

FORNECIMENTO 0€ AUMENTOS PREPARADOS PflAOtWNflEPCflZ PAM cOtdtAiO 
DOMICILIAR 

- 

7121100 SERVIÇOS 0€ MQWTTTWA
- - - - 

na 1000 LOCAÇÃO 0€ AUTOMÓVEIS SOl COPCiJTOR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EqUIPAMENTOS € ARTIGOS DE LISO PESSOAL E 
ooiisno NÃO esnclncAoos ANT!RIORJIEPITT 

7732201 ALUOJEL DE I44QIJ2NAS EQUIPAMEMTOS PARA COICTRUÇÀO SEM OPERADOR, exam 
.APIDAII*S 

7732202 Aluaiao€»CAIP*S
- 

7733100 ALuaa DE M&QÇiIPEA$ E EQuIpAjqp4Tos PARA ESCRITÓRIO 

4623109 Cowflao ATACADISTA 0€ ALI I€ F4TOS PARA ANIMAIS 

4639900 cOP'ÉRCIO ATACADISTA DE LIETI E I.ATICINEOS 

4691500 COWÉRCIO ATACADISTA DE PE RODoPIAS EM GERAL. COM  PREDOMINAICA DE 
PRODUTOS AUMEP(Ttclos 

4712302 coSRdlo VAREJISTA DE pqrsnraiaç EM GERAL. COM  PRLDO.CNIICIA 0€ PRODUTOS 
AUMENTICIOS * SUPERMERCADOS 

4712100 CDVtRCIO VAREJISTA DE ,CRÇ4D0AS EM RAL, COM PREDOICNAHCAO€ Mj~ 
ALDIEWICIOS - MINEP*P.CADOS. RTflI*S  E AN4AZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadntral: 29/07/2020 

OBRIGAÇÕES 

Níe a 01/12/2008 - (46346021,01109/2009 - (4631100-4637104-4639?01-
çartr de 4691500). 01/04/2010 - (4623109-4649408-4649499), 30/06/2011 - 

9 ç). (Devido emissão voluntkla), 

01/01/2015, 01/01/2016, 01/09/2017, 01/01/2018, 

01/03/2012- (OBRIGADO .> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Otiseevação: Os dados ao~ estão baseados em Inronnações forneCIdas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não vaiem co.'no certidão de aja efetiva existtncia de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributâna 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/05/2021 

Núniero da Consulta: 

Nova Constlta 1 Impralir 

0tnVnIV4O a.is sd,/cnrffr - 230.2OIZ 

aplicacoes.rnagov.br/sinlegrafjsp/consuItaSuIegraJCOflsuftaSiflte9raRe5uIIadoCOnSulta.j5f  

47*9005 CONtACto VMEJETA 0€ PRCO!JIDS SNAIJTES DCMISSMITMIOS 

47*9007 CoNtActo VAREJISTA 0€ EQUlflJitNT5 PARA E scglitsiio 

PNJPIÜCPAJ. 

4930201 TRAJiSPORTE R000VIAAIO 0€ CIMA, T0PUTOS ÇERIGOSOS E *CAS. 
MJNICIPAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. C. L. COMES COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.579.273/0001-96 
Certidão n°: 14371378/2021 
Expedição: 30/04/2021, às 15:57:17 
Validade: 2$41-oj2flfl - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.579.273/0001-96, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

t'tiviclaç e sugçtas; cndt*tst.ius.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 178293/21 Data da 30/06/2021 15:37:31 

    

Inscrição Estadual: 123108276 CPFICNPJ: 10579273000196 

Razão Social: R C L GOMES COMERCIO E SERVIAOS LTDA, 

Endereço: AVE DORGLVAL PINHEIRO DE SOI.JSA, 917 ANDAR 2 SALA G CEP: 65903270 

Telefone: (99)35284713 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em Walidaçâo de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE Ir4FRAcAo 21764000062 2711012017 PARCELADO 

LANC. POR DccLARAcAo 15104813 20/07/2018 PARCELADO 

LANC. POR DECLARACAO 93079546901 24/0512021 PARCELADO 

LANC. POR OECLARAcAo 93079546901 24/05/2021 PARCELADO 

LANC. POR DEcLARAcAo 93079694554 24/06/2021 PARCELADO 

LANC, POR DEcLARACAO 93079694554 24/06/2021 PARCELADO 

Data Impressão: 30/06/2021 15:37:31 



23/08/2021 Consulta Regulandade do Empregador 

CAI a  a esa  
tXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FCTS - CRF 

Inscrição: 10.579.273/0001-96 

Razão Sociais CL GOMES E CIA LTDA 

Endereço: R SIMPUCIO MOREIRA 3253 TERREO / BACURI / IMPERATRIZ / FIA / 
65916-073 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 09/08/2021 a 07/09/2021 

Certificação Número: 2021080900492444027517 

Informação obtida em 23/08/2021 09:12:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hltps i/consulla-crfcai xa .gov.br/consultacrt/pageslcocsullaE mpregadorjsf - 111 



 

Á 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 037406/21 Data da 28/05/2021 14:41:33 

Inscrição Estadual: 123108276 CPFICNPJ: 10579273000196 

Razão Social: R C L COMES COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 917 ANDAR 2 SALA G CEP: 65903270 

Telefone: (99)35284713 Município: IMPERATRIZ . UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 
AUTO DE INFRACAO 21764000062 27/10/2017 PARCELADO 

LANC. POR DECLARACAO 15104813 20/07/2018 PARCELADO 

Data Impressão: 30/06/2021 15:38:05 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Viana, N°750, Centro - Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

. 
Nimero: 00000936122021 

Data de expedição: 05/07/2021 17:15:01 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte R. C. L. 
GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA que possui o CNPJ 
10.579.27310001-96 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 10.579.273/0001-96 

Razão Social: R. C. L. COMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 
Número: 00917 Bairro: CENTRO 
Município: IMPERATRIZ Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 08/01/2009 

Código do validação: 640BC6DE5B19DDCA252621 BF97360698 
Data de validade da certidão: 0310912021 
Finalidade: LICITAÇÃO 
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OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - R. C. L. GOMES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ N°. 10.579.273/0001-96 
NIRE N°. 21200660435 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

REGINA CÉLIA LIMA GOMES, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob no. 
487.170.963-91, portadora de Carteira de Identidade RG n°. 000003858692-4, GEJUSPC/MA 
data de expedição 0110912003, nascida em 09/09/1971, natural de ImperatrizJMA, residente e 
domiciliada na Rua Rio Branco, n°; 755, Bairro Bacuri, Imperatriz/MA, CEP 65916-180. única 
sócia da sociedade empresarial limitada, R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
com sede e domicílio na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n°. 917, Bairro Centro, 2° andar, 
Sala G, Imperatriz - MA, CEP 65903-270., com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado do Maranhã, sob n°. 21200660435 por despacho em 08/01/2009, 
devidamente inscrita no CNPJ n°. 10.579.273/0001-96, têm entre si deliberado alterar o contrato 
social. 

1. - A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados; Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio atacadista de 
leite e laticínios; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de 
pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (copos, pratos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados 
e similares); Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios 
domiciliar; Comércio varejista de carnes - açougues; Peixaria; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, 
com predominância de polpas de frutas, frios e congelados); Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista 
de materiais de construção não especificados anteriormente (artefatos de cimento, azulejos, 



cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, divisórias, esquadrias, forro, uisbpisos, pias, 
janelas, portas, portões e rodapés); Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis (cadeiras, 
mesas e carteiras escolares); Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista 
de artigos de iluminação; Comércio varejista de tecidos (malha para confecção); Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (utensílios domésticos); 
Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de 
discos, cds, dvds e fitas; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar); 
Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista 
de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação: Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório: Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas; Serviços de alimentação para eventos e 
recepções - bufê; Cantinas - serviços de alimentação privativos; Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para consumo domiciliar; Serviços de arquitetura; Locação de 
automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios; Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox). Tendo como 
atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados; 

Secundaria: 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios; 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 
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4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (copos, pratos, talheres, guardanapos, embalagens para 
alimentos preparados e similares); 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4722-9/02 - Peixada; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrufigranjeiros; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas 
de frutas, frios e congelados); 
4141-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(artefatos de cimento, azulejos, cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, divisórias, 
esquadrias, forro, gesso, pisos, pias, janelas, portas, portões e rodapés); 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares); 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (malha para confecção); 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 



4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (utensílios domésticos); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar); 
4782-2101 - Comércio varejista de calçados; 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário colefivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2102 -Aluguei de andaimes; 
7733-1/00 -Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios; 
8219-9/01 - Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox); 

T. - Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio 
atacadista de leite e laticinios; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio 
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atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (copos, pratos, talheres, 
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e similares); Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar; 
Comércio varejista de carnes - açougues; Peixaria; Comércio varejista de bebidas; Comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, 
com predominância de polpas de frutas, frios e congelados); Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista 
de materiais de construção não especificados anteriormente (artefatos de cimento, azulejos, 
cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, divisórias, esquadrias, forro, gesso, pisos, pias, 
janelas, portas, portões e rodapés); Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis (cadeiras, 
mesas e carteiras escolares); Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista 
de artigos de iluminação; Comércio varejista de tecidos (malha para confecção); Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (utensílios domésticos); 
Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de 
discos, cds, dvds e fitas; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar); 
Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista 
de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação; Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas; Serviços de alimentação para eventos e 
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recepções - bufê; Cantinas - serviços de alimentação privativos; Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para consumo domiciliar; Serviços de arquitetura; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios; Fotocópias (serviços de fotocópias).. Tendo como atividade principal e secundária 
de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

Secundaria: 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios; 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (copos, pratos, talheres, guardanapos, embalagens para 
alimentos preparados e similares); 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4722-9/02 - Peixaria; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas 
de frutas, frios e congelados); 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
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4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(artefatos de cimento, azulejos, cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, divisórias, 
esquadrias, forro, gesso, pisos, pias, janelas, portas, portões e rodapés); 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares); 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (malha para confecção); 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (utensílios domésticos); 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar); 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4782-2102 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
4789-0/01 - Comércio varejista'de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
4930-2/01 —Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 



5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor: 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes: 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
8219-9/01 - Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox); 

3a. -  A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sra. REGINA CÉLIA LIMA GOMES, já qualificado anteriormente, conforme artigos 997, 
VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

41. - A administradora terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

- A administradora poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

6'. - A administradora declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o.sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1° do 
O/O 2002). 

78. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 



Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com sequinte redação: 

la. 
- A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2. 
- A sociedade gira sob o nome empresarial: R. C. L. GOMES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, tendo como nome fantasia: COMERCIAL SOARES. Com  sede e domicílio na Av. 
Dorgival Pinheiro de Sousa, n°. 917, Bairro Centro, 21  andar, Sala G, Imperatriz-MA, CEP 
65903-270. 

- O objetivo da sociedade é de: ,.Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
Comércio atacadista de alimentos iara animais; Comércio atacadista de leite e laticínios; 
Conércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de pães, bolos, 
biscoitos e similares; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (copos, pratos, talheres, guardanapos, embalagens para 
alimentos preparados e similares); Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados; Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar; Comércio varejista de carnes - açougues; 
Peixaria; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas de frutas, frios e 
congelados); Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de 
material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira 
e artefatos; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comé'rcio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (artefatos de cimento,,  azulejos, cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, 
divisórias, esquadrias, forro, gesso, pisos, pias, janelas, portas, portões e rodapés); Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares); Comércio varejista 
de artigos de colchoaria; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de 
tecidos (malha para confecção); Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de. artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
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anteriormente (utensílios domésticos); Comércio varejista de livros; Comércio varejista de 
artigos de papelaria; Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios (fardamento escolar); Comércio varejista de calçados; Comércio 
varejista de artigos de viagem; Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
Transporte rodoviário de carga, exceto prodUtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas; Serviços de alimentação para eventos e recepções— bufê; Cantinas - serviços de 
alimentação privativos; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar; Serviços de arquitetura; Locação de automóveis sem condutor; Aluguei de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de 
andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Fotocópias (serviços de 
fotocópias).. Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os 
seguintes códigos: 

Principal: 
4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

Secundaria: 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios; 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (copos, pratos, talheres, guardanapos, embalagens para 
alimentos preparados e similares); 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 



4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar; 
4722-9101 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4722-9/02 - Peixaria; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrufigranjeiros; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas 
de frutas, frios e congelados); 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britadá, tijolos e telhas; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(artefatos de cimento, azulejos, cerâmicas, box, caixa d'agua, calhas, cimento, divisórias, 
esquadrias, forro, gesso, pisos, pias, janelas, portas, portões e rodapés); 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
video; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares); 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (malha para confecção); 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (utensílios domésticos); 
4761-0/01 -Comércio varejista de livros; 
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar); 
4782-2101 - Comércio varejista de calçados; 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
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4789-0101 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes do missa nitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
4930-2/01 —Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
8219-9/01 - Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox); 

4
1 - O Capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 

(quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do pais. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS 

REGINA CÉLIA LIMA GOMES 100,00 500.000 500.000,00 

TOTAIS 100,00 500.000 500.000,00 

58. - A sociedade iniciou suas atividades em 08/01/2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei 
10.406/2002 



6,'-  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consenUmento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, 0C12002). 

71  - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

8' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

- A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócia Sra. REGINA CÉLIA LIMA GOMES, que recebe poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimâhio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061, 1.062, art. 1.063 e 1.064 todos do 0C12002). 

103 
 - A sócia REGINA CÉLIA LIMA GOMES, poderá designar o administrador não sócio da 

sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre 
eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.0.61 da Lei 
10.406/200. 

ii'. - A sócia REGINA CÉLIA LIMA GOMES, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12'.— Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

131. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002). 

141. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 20  e art. 1.078, 
CC/2002). 

ina 13de15 
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151. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, 00/2002). 

16. - A sócia REGINA CÉLIA LIMA COMES, declara sob as penas da lei, que de não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade (Art. 1.011, § 11, CC/2002). 

178. - O sócio elege o foro de Imperatriz, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com  expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, III, "e" do Dec. 1.800/96) 

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento, lavrado em 01 (uma) via de igual 
teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Imperatriz - MA. 01 de fevereiro de 2021. 

REGINA CÉLIA LIMA GOMES 
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DADOS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

TIPO DE PESSOA: JURIDICA CNPJ: 10579273000196 
NOME EMPRESARIAL: R. C. L. COMES & CIA LTDA 
NOME FANTASIA: COMERCIAL SOARES 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 876780 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo 
NATUREZA JURÍDICA: 2062- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CEIO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL CJLT. ATUAL. CONTR. 08/01/2009 
ÕRGÃO DE REGISTRO: NÃO REGISTRADO - NIRE: 
CAPITAL SOCIAL: 500.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO: Sede / Matriz 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 08/01/2009 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: N?O INFORMADO INSC. IMOBILIÁRIA: 

CIDADE/UF: IMPERATRIZ] MA NÚMERO: 3253 

ENDEREÇO: RUA SIMPLICIO MOREIRA CEP: 65916073 

COMPLEMENTO: TERREO: BAIRRO: BACURI 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÊNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADEIUF: / NÚMERO: 

ENDEREÇO: CEP: 

coMPLEMENTO- BAIRRO: 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 



o 

o 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 

QUANTIDADE DE CINEMAS: 

0 000rn' QTD. DE SALAS: ÁREA FÍSICA OCUPADA: 

ÁREAJHORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 

QUADRAS E CINEMAS 

Local: IMPERATRIZ / MA 1410t2020 

CPF/CNPJ: 105/97/3000196 
Nome/Razão: R. C. L. GOMES & CIA LTDA 

Contribuinte 

Nome: JUbE HIrLIU JIr URI 1  

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
471130200 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM SIM 

463110000 COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
463460200 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 
472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
475550100 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
464940800 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
472290200 PEIXARIA 
472290100 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
472450000 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

REPRESENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 
Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

Servidor 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2021 às 16:27:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NLUERO DE 1~0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 10.579.27=011-911 0810112009 
MATRIZ CADASTRAL 

POIC EMPRESARIAl. 
R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PCRTU 
COMERCIAL SOARES EPP 

cõojeo E DESCRIÇÃO DA ÃTTV1DACE ECONÔMICA PRINCIPAl. 
46.39-1-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada ) 

c'too E oEscRIç4o DAS ATMOADES ECONÔIICÁS 5ECIJrC3Rt1S 
46.23-14,111 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.31-1.00-Comércio atacadista de leite e laticinlos 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pies, bolos, biscoito, o similares (Dispensada') 
46.49-4-08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.494-99 - Comércio atacadista do outros equipamentos e artigos do USO pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.91-5-00 - Comércio atacadista do mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios (Dispensada') 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimonticios - supermercados 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenlicios - minirnercados, 
mercearias e armazóns (Dispensada') 
47.21-1-03-Comércio varejista de laticinios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista do carnes - açougues (Dispensada') 
47.22-9-02 - Peixaria 
4713700 - Comércio varejista da bebidas (Dispensada ) 
41.24-5-00 - Comércio varejista do hortlfruligranjoiros 
41.294-99 - Comércio varejista do produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos aiimonticios ole 
especificados anteriormente (Dispensada ) 
4741-5-00 - Comércio varejista do tintas o materiais para pintura (Dispensada 1 
47.42-3-00 - Comércio varejista do material elétrico (Dispensada ) 
47.44-0-01 - Comércio varejista do forragens e ferramentas (Dispensada 1 
4744-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada') 

cÕo&o 1 DESCRIÇÃO DA NATURaA AJRiflCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO TQUMLRO COMPtMENTD 
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 917 ANDAR 2 SALAS 

CEP rIAInR1145TRr0 MUNICÍPIO UF 
US03-270 CENTRO IMPERATRIZ MÁ 

ENDEREÇO ELETRÕ-NCO TELEFONE 
RCUOARESCOUTLOOK.COM (99) 3524-0763/(99) 91224273 

ENTE FEDERATWV RESPONSÁVEL (are) 

SITUAÇÃO CADA$TRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 08/01/2009 

VOTIVO DE SITUAÇÃO CAS1Mt 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO LS2LCtAL 

114 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2021 às 16:27:03 (data e hora de Brasilia). Página: 2/4 

Ø

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO WTAff2009 TURA 110.579.27311MIAIS 0&0
MATRIZ CADASTRAL 

NOUE EMPRESAPRJ. 
R. C. L GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

COOlGO E O€SCR O DAS ATMOAOES ECO 'MICAS SECuN0R1A5 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos o tolhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista do materiais de construção não especificados antorionronto 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçio em geral (Dispensada') 
47.51-2-01 - Comércio varejista especlaflzado do equipamentos o suprimentos de Informática (Dispensada 1 
47.51-2-02- Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática (Dispensada') 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos o equipamentos do áudio o video (Dispensada 
47.54-7-01 - Comércio varejista do móveis (Dispensada') 
47.54.7-02 . Comércio varejista do artigos do colchoaria (Dispensada 1 
4734-7-03 - Comércio varejista do artigos do Iluminação (Dispensada') 
47.55-5-01 . Comércio varejista do tecidos (DIspensada') 
4735-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada') 
4735-5-03 - Comercio varejista de artigos do cama, mesa e banho (Dispensada ) 
4739-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas o persianas (Dispensada') 
4739-8-99 - Comércio varejista de outros artigos do uso pessoal o doméstico mão especificados anteriormente 
(Dispensada') 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada') 
47,61.0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 1 
47.62-8-00. Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Dispensada') 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada') 
4743-6-02 -Comércio varejista de artigos esportivo. (Dispensada 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria e do higiene pessoal (Dispensada') 

CI)oco E DESCRIÇÃO DA r.LATURELA JURlCA 
206-2- Soeledad. Empresária Limitada 

1OCPADOt0 ',UMERO COMP,EMENtO 
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 917 ANDAR 2 SALA G 

CEP SPJRRO,vislRItO MI.JNICIPIC 
65.903470 CENTRO IMPERATRIZ MA 

ENDEREÇO EIETRÕ'.tC0 TFI FFCF 
RCLSOARESeOUTLOOK.COM (99) 3524-07631(99) 91224273 

ENTE FEDERATIVO, RESPOtCÀvEt (EFR) 

SITUAÇÃO CADSTRAL 

 

DATADA SiTUAÇÃO ÇAUAS TRAL 
ATIVA 08/01/2009 

Motivo oc SITUAÇÃO CAWSTRAL 

srruAçÂo ESPECIAL CATA CÁ STUAÇÂO ESPECLAL 

714 

02108/2021 



Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n°  1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2021 ás 16:27:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 

Ø

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N. MERO 0ENSCR?Ão COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1.5711.27Y=11-96 03101/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
R. C. L GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

cÕc.co c DEscRIÇÃO DAS ATMDAD€S ECOhÕMICAS SECU?ÚARIAS 
47.614-00' Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios (Dispensada ) 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada') 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensado') 
47.89-0-01 -Comércio varejista de suveniros, bijuterias e artesanatos (Dispensada') 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estirnaçáo (Dispensada 1 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sanoantos domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada') 
49.214-01 - Transporto rodoviário coletivo do passageiros, com itinerário fixo. municipal 
49.23-0-02 - Serviço do transporte de passageiros - locação do automóveis com motorista 
49.244-00 - Transporto escolar 
4929-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intorniunicipai, interestadual o 
Internacional 
56.20-1.01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderanto.nante para empresas 
56.20-1-02-Serviços da alimentação para oventos e recepções - butõ (Dispensada 
56.20-1-03 - Cantinas serviços de alimentação privativos 
5620-1-04- Fornecimento do alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar (Dispensada') 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada') 
7711-0-00 - Locação de automóveis som condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas o equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

cõoico E DESCRIÇÃO DA NAT1E2A ,tJRXCA 
206-2 - Socledsd. Empresária Limitada 

LOGRADOURO NJMERO COMPLEMENTO 
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 917 ANDAR 2 SALA O 

CEP aAJRROJUSTRITO 'IuN.ic:'IO 
65.903-270 CENTRO IMPERATRIZ MÁ 

ENOEREÇOELETRÔNICO FiFFONF 
RCLSOARESCOUTLOOLCOM (99)3524-0783/(99) 9122-8273 

ENTE FECÍFRATT00 RESPONSÀVEL (E$R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA siTu*çÃo CADASTRAL 
ATIVA 0wo112009 

MOTIVO 0€ SITUAÇÃO CAWSTRAI. 

SiTUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

3f-I 

02/08/2021 



() A drspense do awarós o ftconços ó dwo4o do ompevondodor que atende aos fequ,sitos constantes na kesoloçlo 065/AI e 51. de 11 de 
junho de 2019. ou da legisla Øo própna encem,nheda ao CGSIM pelos entes fedesativoa não tendo a Receite Fedeml qualquer 
msponsabilàdede quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri0  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210812021 às 16:27:03 (data e hora de Brasília). Página: 04 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE LNMIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DRTUM 
10.579.27Y00011-901 OBmr2= 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
R. C. L. GOMES COMERCIO E SERV1COS LIDA - - - 

CCQGC E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES FCONÕIJCA$ SEC1fl,ÂRIAS 
77.32-242 -Aluguel de andaimes 
77.33-140 -Aluguel de máquinas e equlpaen.ntos para escritórios (Dispensada 1 
82.19441 . Fotocópias (Dispensada') 

cCoiGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ffilOCA 
206-2 - Sociedade Empee.ârta Limitada 

LOGRADOURO NUMERO ~EMENTO, 
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 917 ANDAR 2 SALA G 

CEP HAJI4KO,DISÍ9I0 MUNICIPIO 
6t903-270 CENTRO IMPERATRIZ MA 

ENDEREÇO ELETRÓNCO TELEFONE 
RCLSOARESOOUTLOOK.00M (99) 3624-0763/(99)9122-8273 

ENTE FECERATIVO RESPONSÁVEL EFR 

SITU.ÇÃO rAOSSTRAL CATA DA SJILI&ÇÃQ CAOASTRAt 
ATIVA 08/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CA$TRAL -. 

ESPEQAL • DATADA SITtAÇÃO ESPECJA 

414 

02108/2021 



_Comercial  Soares ===i  A. a L. SOMES COMERCiO E SERvÇÕS LiDA J 

  

CNPJ:1O.579.27s'0001.96 
Inc. E9t:12.310.8274 

 

  

  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01812021 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO  

R.C.L. Comes Comercio e Serviços LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob N° 

10.579.27310001-96 por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) Regina Célia 

Lima Gomes portador da Carteira de Identidade n° 000003858692-4 e do CPF n° 

487.170.963-91 DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666. 

de 21 Øe junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Imperatriz-MA, 25 de Agosto de 2021 

/yt'r,.. (D124-o ) inn 
REGINA CE LIA GOMFS 

RO N00000038586024 OESUS'C/MA 
CPE487170.905-9 1 

PROPRIETARIA 

• AV. DORGI VAI. PNHEIR0 DESOUSA. 9172' ANDAR SALA G 
CEP: 65.90&270- CENtRO IMPERATRIZ MA 

E -mail: rclsoareseou,took.com  
(99) 98505-56050 



      

      

      

Comercia! Soares 

 

 

CNPJ; 10.579.2734001.46 
linc Est;12,310.8274 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01812021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÂO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 018/2021-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de Gov. Edison 

Lobão, e conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Gov. Edison Lobão - MA, 25 de Agosto de 2021 

tvti'. J jnnt, 

 

AV. DORGIVAL PINHEIRO DE 501)54 5-17 ? ANDAR SAIA (3 
CEP 65 903-M . CENTRO IMPERATR2 MA 

E rnM: rcIsoatese0u00k.COtt 

(99) 98505-56050 

 

 

     

     

REGINA CELtA GOMES 
íkC N00000385$8024 GESUSPCJMA 

CPF 487 170.083-91 
PROPRIETÁRIA 



Comercial Soares mie. Est.:12.310. $274 

A. C. L. GÕES COMERCIO É sEkt7rçOs LiDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01812021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06 

A empresa R. C. L. Gomes Comercio e Serviços LTDA, DECLARA, sob penas 

da lei, especialmente o disposto no ait. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 

enquadrada na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, e que inexiste fato 

superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Gov. Edison Lobão - MA, 25 de Agasto de 2021 

ÇCj,yt &YO ..a .)j,-vnci 
RECINA CrUA COMES 

RO N°0000039588924 GESUSPCIM.A 
~:487.170.963 91 

PROPRIETÁRIA 

4V, DORGI VAI PINHEIRO DE SOUSA. 9172' ANDAR -SALA O 
CEP: 55.903270 CENTRO - IMPERATRIZ RIA 

E-mail: rclsoaiesOouuookcom 
(99) 98505-56050 

    

    



Governo do Estaco do Mwanháo 
SecreIaa de Estado de IndÚsUia e comércio. SEINC 
Aia Comercial do Estado do Mnr*,So 

   

   

   

   

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis . SINREM 

Cs:anos ç'a ai I'Nc.s aba. ) dr,urw!r4 r1v bV 
*sm J.ns C.iwcMI Uõ wyqilol na ~ ea çi.i o, 

Esta ce.td*o foi «SSda - Pfla CorwgAal em 11)06Q02 1. às 0901:47 Qatto de bala). 
Se wrçtnsa. v&s sua autortc.dado no https:Ilwww.*npfesataclima.gov.bt. wn o cÕo OUlSAtA. 

!IIIuuulIIIIlIII 
L"21( 12M28 

Noaw Emprnadst R. C. L. GOIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC2I0I2$121 
Natnn juridlca: Sociedade E.wreMM Llmdsda 

IE: CNPJ: Natureza iuridlca: Socwdede Enç''a uSado Ultimo Atqolvame Núrn.roc 
2121)U080435 iU579273XI(196 Data: 31103.2021 

Araulvnnlossollctudo: 

31OI Ii 3lO3.I ILNÇO 
rnoniooa ItOhal ,*LTERCAO 

Lbn tnorefl Hodrguos M.rooeç:, 
$ocreli.ic Gerei 



CEREWICADO 
112fl4fl10324231 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICNPJ 

876780 10.579273/0001-96 

RAZÃO SOCIAL 

R. C. L. GQMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032021246153 

NOME FANTASIA 

COMERCIAL SOARES 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

RUA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA W 00917 CENTRO 
65000000 -IMPERATRIZ-MA 

CNAE Principal e Secundários • 1 
471130200- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS . SUPERMERCADOS 
463110000. COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
463460200-COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

472110300- COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS - 

472290100- COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso. sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sobas atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 
LANCAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2021 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL V1SFVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO, 

EMITIDO EM: 02/0312021 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 28102J2022 C2987A952EE8C62E1532657A6CA178EC 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dadõs dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em:. 23/08/2021 09:08:36 

Informações da Pessoa Jurídica: 
IRazão Social: R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ICN PJ: 10.579.273/0001-96 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNL& - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOU 1. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOUl. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa ateAder aos princípios de simplificação e 



 

 

 

 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de IS, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadstramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Einiulo conforme art. 17 da Instnaç10 Normativa n' 03. de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10.579173/0001-96 
Razão Social: R. C. L COMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

Endereço: 
AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 917- ANDAR 2 SALA G - CENTRO - 
Imperatriz / Maranhão 

ølnetvaçôes: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado nio substitui os documentos enumerados nos anigos 28 a 31 da Lei n' 8.646, de 1993. 

Emitido em: 02/08/202110:31 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

3°  BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

LICENCA VINCULADA N°.: CA-760321-31313M 
Licença emitida através do Processo Simplicado 

Tócntco rssponsivs1: OIEêJCAtY 

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão atesta que o estabelecimento abaixo está devidamente apareSdo com as medidas 
1 de segurança costa Incêndio e pánico, costme Certificado de Aprovação n°, pertencente a empresa , nos termás da Lei'N° 

6$46 de 29112/1995. 

Mamei Rnlo SodS: 
R. C, L. GOMES & CIA LTOA-EPP 

CPFICt4PJ: 
1 10379.273100014e 

14cm. fantasia / Ocupante: 
COMERCIAL SOARES 

-n 
Classfficaçâo: 
COMERCIAL 
Ramo de Atividade:

- - - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PfiEDOMNÂNCt& DE PRODUTOS ALIMENflOIOS SUPERMERCADOS 

End...ço: 
PINHEIRO DE SCUSA 

Bairro: 

BACURI 

Complemento; 
ANDAR 2 SALA G 

1. Este docurneto deverá permanecer na edificação em local S(vel. 
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partk•ao sua data base, estando suj&tç.a ser czssado, quando constatado 
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico. 

flata/Vistoila: 21/0112021 
Vistoriador. OLETO PEREIRA LIMA 

iSAE1Gu;AR CHAVES 
COtflSDM41 E DE UBM 

LR)qtadott.---  2110112021 

Código do validsção. 

CA-76032 SBSM 

A v:-:d>4n ese h,curner, pr;'e 5I:tínr»&;-n 
httos '/cbn, 

LE&MCIO PIRES DOURACO, iS $*c: açcuRs 
CiSdtWERATRQ -MÁ Cept 65901-C20 

tece 5.1a *brníS.9ot.b 

tu iressao O1/-3C7C2 0$36 b 

-MT. S,jema int,r,a., v4*et Tào*a, eo C8ç4M 

W4moro: 
9,17 

UF 

MA 
Cidade: 

IMPERATRIZ 

1""1 

ATC(m: 

21 

0bsavç6n: 
ESTE CERTIFICADOPCSSUI VALIDADE ATE 21/01/2022 



AU1tHT)CAÇAO 
Autentico a ptesene cópia reporgaflca. de umi p19ne 
coq,Icn. o oflgral emim apisnntsdo. do q 
knperaulg. 14051202I 1023:54 10011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Secretaria Municipal do Saúde/SUS 

DMeflo de Vigilância Sanitária 
- 

__ALVARÁ SANITÁRIO 

IMPERATRIZ ,  MA!FI!S6i 
RA7AO SOCIAL R -'

057/21-Vil. 

1311  o à, 

ATIVIDADE : COMERCiO VARE SJTA DMV4ERGADORIAS GERAL COM a 
PREDOMINÂNCIA. METICJOS - SUPERMERCADOS. 

ENDEREÇO AV. DORCIVAt P • - - 17 CENTRO ---- 

- 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comérco - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhâo 

FÁCIL a.aN.&o 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerbtcamcs 3O as Mo~ 204i50 nst8n' dos Coojn,enlos arc.'ados 
nesta JIJI'.a Com~ o $90 vue'tes lu kata da $ua 

I1ow. onçwewla- O. C.L GO5CRcl0 E SR%OS 1TO& Protocolo MACZDI3$I46 
Nflucqa juridlca: Scxu6Sa Entreato L'ft 

MIRE (Sacio) CNN Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
21200660435 10.579.273/0001-96 08101t2009 08/0112009 

mplsto 
Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, N°917. ANDAR 2 SALA O. CENTRO - ImpwatrtzRt4A - CEP 65903-270 

Otf.to Social 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LA11CINIOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, 
BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COPOS. 
PRATOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E SIMILARES) COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS . MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E 
FRIOS DOMICILIAR COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR, COM PREDOMINÂNCIA DE POLPAS DE FRUTAS, FRIOS E 
CONGELADOS) COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTEFATOS DE CIMENTO, AZULEJOS, CERÂMICAS, BOX. CAIXA 
D'ÁGUA, CALHAS, CIMENTO, DIVISORIAS, ESQUADRIAS, FORRO, GESSO. PISOS, PIAS, JANELAS, PORTAS, PORTOES E RODARES) 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E V1DEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS (CADEIRAS, MESAS E 
CARTEIRAS ESCOLARES) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS (MALHA PARA CONFECCAO) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOALE:DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS 
DOMEST1COS) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, 
COS, DVDS E FITAS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE C05ME11C05, PRODUTOS DE PERFUMAflIA E DE HIGIENE PESSOAl, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS (FARDAMENTO ESCOLAR) COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVEMRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
AUMENTOS PARA ANIMAIS DE EST1MACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SMEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO TRANSPORTE RODO VIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE 
RODOVLARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETMIENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE R000VIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS SERVICOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES- BUFE CANTINAS- SERVICOS 
DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
SERVICOS DE ARQUITETURA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS FOTOCOPIAS (SERVICOS DE FOTOCOPIAS). 

CapttalSodal Pode Prazo 6. Duraçio 
P450000000 (quinhc.itos mil roeis) EPP (Empresa de Pequeno Indo(wminado 
Capital IntograI'rzado Podo) 
R$ 500.000.00 (gtinhortos mil reaIs) 

Dados do Sócio 
Negue CPFJCNPJ pwtklp.çlo no capital Espócia de sócio Administrador TérmIno do mandato 
REGINA CELIA LIMA 487.170963-91 R5500.000,00 Sócio 5 
GOMES 

Dados do Adininlsfrador 
Nem. CPF 'rénnlno do mandato 
REGINA CELL& UMA GOMES 487.170.983-91 
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MCL aàn.so 
Governo do Estado do Maranto — - 

Secretaria de Estado de Indústria o comérco - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Continuação 

Cercanms ,ae es n$orn.,çôos aba-ao costan dos 8M1~ 
nesta ag,w Co,mycal o a-io nrntt\ r;l dai dA S4j9 

Nav* tmpmavw R C. L. 00W2 CO&NOO E SERVIÇOS LTDA Proiocok. ItAC20I391448 

NManz jurldica Snaøo Enwqss3r.a UtnLda 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
31/0312021 20210460113 223 1223 -  BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi embda automaticamente em 03J06/2021. ás 16:28:26 (hoãrio de Brasília). 
Se mpressa. verificar sua autenticidade no https:/tv.-ww.ernpresafacil ma.govbr. com  o código SVNOSVA. 

MAC210139 1448 

Liian Theresa Rocrígues Mendonça 
Secretario Gerai 
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Ce.flcamos que as fonnaç6es abaixo consUwn dos documentos &q'waCos 
nesta Junta Comercial e aao genes na data da sua ezpedtçAo. 

Certificamos que R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02101391477 

NIRE 21200660435 
CNPJ 10.519.213/0001-96 

sttuaçio 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DORGIVAL P1SIHO DE 8000k IP 017, *1CM 2 SAIA O, CENTRO - I.ipaatWMA - CEP *6003470 

Atqutvimentos Posteriores 

AIO N~ Deu De*crição 

223 20210460113 311=021 BALANCO 
002 20210244003 10/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210244003 19/02/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201039770 10/11/2020 coelsotxMçÁo DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201039770 tø/11/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200998053 28/10/2020 BALANCO 
223 20170i3890 03105/2017 BALANCO 
002 20160860598 0111212016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20160492483 1510712016 ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
na 20160440607 06/08/2016 BAt.ANC0 
223 20150268335 14/04(2015 BALANCO 
002 20140636331 11/0912014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140001924 29/07/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20140255281 14/04/2014 BALANCO 
na 20130332143 30/0412013 SALANCO 
307 20130156477 27/02)2013 REENOUADRAIAENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20121911708 03/12/2012 BALANCO 
002 20121958248 30/11/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20110028767 12/01/2011 BAI..ANCO 
052 20100650392 27110/2010 ALTERACAO 0€ DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090061284 05/02/2009 BALANCO 
315 20060569293 08/01/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200660435 08/0112009 CONTRATO 

   

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FÁQi. .Zã° 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta condão foi ontida aubmalican,snt. em 03/08/2021, às 16,2t31 ~o do Eraslia). 
Se Wnpr~ vesiScar sua .e4eildd.de no htEMawsm,..,..J..JL.aoovMr, ~ o código GXVDSFGH. 

MIIIIUIIIIIIIUI 
MAC21O13914fl 

Ulan Theresa Rodrigues Mendonçe 
$wefátio(a) GanI 

1del 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) rio presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME JOSE DE JESUS MARQUES 
REGISTRO MA-0056350-2 
CATEGORIA. TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 215431323-53 

A presente CERTIDÃO Mc quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constituí-se em airne previsto no Código Penal 
8ras4eio, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO. 02/0612021 as 10:36:29. 
Válido até: 31/10/2021. 
Código de Controle: 7178.7804.8717.7560. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sito do CRCMA. 



 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial do Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n 
121021 79890 em 30/03/2021 protocolo 210460202. Para validação de Autenticação dos Termos, 
devera ser acessado o Porta) de Serviços 1 verificação de documentos do Empreendedor 
(httpi/www.enIpresaIaciLma.qov.brl e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CN PJ: 

Muniospio:  

R. 3. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 

21200660435 

10579273000196 

Imperatriz 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número da Ordem: 11 

Período do Escrituraçao: 0110112020 - 3111212020 

• ssitSi' t&2m TbS'a 
21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES MA5635 

48717096391 REGINA CELIA LIMA GOMES 

WT1VTCO k AOT*YTICA4*O Ua 30103/2021 19: fl: IP soe )r 
202 104a0203. 
PcC0LQ: fle44202 09 30/03/2021 OÓO.tco OZ VEaXYZCAÇÀO. 
1210217900. lan 212004&6415. 
R. C. L. 0SS CC10 1 ~I~ LT*A 

SJUCEP4A 3I&U blkt Ca IkO LC'Pt fl IJIO 
RZSPOWMVXL IRIA £D?nfl 7 

ato tais. 3010312021 

A va 1 tdada Ista goc.nAtÔ. xr..øo, fica *ujsito & coMnovao4o 4. •a .otantiçidad. tios reapøot4vøl portai.. 
InXoLaado ats n.paottvna o64tos :1* vflÂticac&o 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: li 

O presente temia contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° oi ao n° isa, e servirá pare a 

csciituração oos lançamentos próprios da empresa R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. município 
Imperatriz. CNPJ no 10.679.27310001-96, Número de Registro (NIRE) 21200660435. 

Data do arquivamento dos atos conebtutivos: 08/01/2009 

Dela de encerramento do exercício social: 31/12/2020 

Imperatriz, 0110112020 

JOSE DE JESUS MARQUES REGINA CEUA LIMA GOMES 
CONTADOR Administrado. Sócio 

CRCIMA 5635 CPF 487.170.963.91 



R. c.. 1. COMES COftWRCIO £ SZ*YICOS MA 
(NVJ, ;Q12.' 1)001.96 '41&E: 2I20060435 
Podwtço: MI )ORGIVAL PINHEIRO DE SOMA. 91' AM)AR 2 SALA 0.( EMMO, IMPERATRIZ - MA. (hP: 0,5903-270 
thlaoço P*cioiotal mcmn.do i3 1124020 r..a.s 1 
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ATiVO C1RCVLANfl 

DISPONIVEL 
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ESTOÇI IS 
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MaadtdW p:  itnQ 

'tF.KCAOORMS DIS REVENDA 

.-f:srOQUES 

- ATE" CIRCULANTE 

nvo N.W cIkcULAN1t 

AtIVO REAIJZAVIÇL A LONGO PRAZO 

C1.I€N1tS 

Tola.. W.l,n 

-cunats 

..ATIVO flALIZA%fl A LONGo DPAZO 

IA400I1~ 

Cxsn$cio \WaI 

S.424D 

10.544.201) 

•tfl.t'J44,Øfl 

flL8$464I) 

56&I22AuD 

"5ó4J2i4OD 

""!ô4.I2z4Irn 

L475.043,4S0 

4'3 447.5$l) 
*73.44?fll) 

•-n473.44,$ 

1.1.13.0001 

(Ii .2.000) 

l.l3.I.0®l 

1.1 41.00V) 

IAJ .1.0001 

REØINiCLUA CRiA OOMFS 30515 DE )Esus MAROÜÉS 
Mftøn4.x Tøv.Cor.wbil 

CPF 4e71709t9I Ç7F:2I5.43132-53 CRC: 1635 



R. C. L. GOMIS COMERCIO E SERVI" LTDA 

CSPJ O57q'YflO01-46 N$.k:21200M0435 
Endc'eça AV flORØIVN. I4HPAO DE SGAA. 917 ANDAR 2 SALA (3. aNTRO. MPFkMtlZ . N. CEP; 65903-270 
tWno Pamm,4 acwad..ma 3 1,12/2030 Eoftt.: 2 

Dcncào 

øE,'$EM t%O 

íMo6çAn. 

Ms4t na Equipamett.s 
F.aapan.auo de b,lt*tiica 

-BENS 1S1 USO 

DEP*ECIÀÇÓES A AMOR flz*ÇOES 

!kp.acíaç.a Acunndat, 
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-;qO8U.ÍZADO 
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í.44.I000I 
I.&tl.0002 

1 .44. 1.0004 
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5443.0001 

—t 

Escr&k. A_pJ 

63.140.500 
6&632S20 
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"JC7SOAID 
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••ISI.t72 '.111 
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R~ CELPh UMA =M flU DE isSus MARQUES 
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ep 45717096391 PF:215.4.U323.53 (ltc; 5435 



R. e. L (;OMES COMIRCJO £ URVJCO$ LTD* 
(NO: lO57J11lx.01M6 MIRE: 2I20060435 

EMnÇO. 4V DORtiCVAL NNHVRO DE SOUSA. 917 ANDAR 2 SALA O. CENTRO. P4fl&ATRQ - MÁ. CtP 63903-210 
IMSço Pwsiuti4 cscando ci 33/12.2020 

flcscrkio 

P4SSIVO 

PASSIVO CLRCUL*NTt 

nlchtl. A LOGO flAU) 

ruIcECED0kfl 

t'omtJcgy fl'cflot 

•ÇOW4ECEDORES 

'VXICtflI. A 14)60 PRÁ/Á) 

OBRICACÕES FISCAIS t TRASALIUSTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

í'r*.'aitpflMPJ 

SLL 

tcÓF.s FISCAIS 

tsRIi: AÇÕJ.S TRAØALIIL*tAS 

.% Fàit.. I3 MI. r Pactçac-s a P*pr 

INS a 

:4 KCC4)lhCt 

.-ORI4IGACÕES TRABALHISTAS 

-4I0RI4.ÀÇÕES PISCA*b E TRAAALIIISrAS 

FtA?ClAME%1lfl 

eS1IIMPIS PPA'õCtIkAS 

tivl'4 .i.4jto., flaçsios 
'EWlIDAí.tS EINA(CEI*#S 

-fl$A.StIAMEPtTOS 

- PASSIVOCMCVIÀNTE 

PASSIVO '.W 

 

CIRCULAM 
•)RRICA(ÕES AlONGO PRAZO 

FNTTDADMWS FNANCtIRAS 

Ets,41atmo' Rucasi 

c1.à6caçêo Exercido Atual 

2.l.IJ.000l 

2.I2.I.000 
2.12.1.00(13 

11.1.2.0001 

2.1.2.2.00(32 

2.1.2.2.000) 

"331413,99C 

35*I)!t 

1 ktli.Gt,C 

16434.1 

4 20.$C 

5.34,lW 

'°202$J6C 

3t747.tC 

2.16.^ 39.44R,9$C 

""9A48.9SÇ 

• • Mfl.07000t 

22.I.I.0003 I03.?1I.?9C 

KEGIH A CELtA LIMA COMES JOSE D *3115 MARQUES 
A&natüsndot 

(TF-4S1l7O%191 Cfl:215A32.32343 CXC: 5631 



   

   

   

P- e. i. GOMSS COME&CIO E SER VICOS LIDA 

(14?) IOs'913O-96 N5E:21200660435 
Endneçr A' T)OEjrVAL PQJREmO DE.~. 977 ANDAR 2 SAIÃO. CENTRO. IMPERATRIZ - MA. CEP: 63)3.270 
U..gnc,, Parmoo.I cncan& cai SJ 112020 

          

          

fk.nçS. 

LSTIDADADES FI\.%NCEIRAS 

-OBRI(;AÇÕES A LÁ}MX) PRAZO 

1 t.I PA%SI%'(JNÂOCIRCVLANTE 

LA TRLMONJO LIQUIDO 

êATRlMONIO LIQUIDO 

CAPITAL. INflGRAIJLAD4) 

Cjpital Social 

-C4PITA 1. IVEEGRAULADO 

DE LUCRO 

L~; Vtaasa Acwmlsdo. 

bnndr Lxøtg,0 

.-RLSEKV.45 1W LUCRO 
-P%TRI.M(PQØ LIQVIDO 

1 n ti - PAIRIMOMO UQLID() 

. £1 p.sstvO 

•.t XXXXX: 

Classificação 

2.!.4 L&$MJI 

2 

2,14 6,001t' 

a.. 

Fxcrcic,o Atual 

"-qoj.t11.qqc 

""tOiI7l.90i 

•".loJMIsge 

*54 42S.EC 

2t,4 5l.Q. 

1.I ILS3IO3IC 

• 2.I 304LL,$0& 

REUNA CELL% LIMA GOMES 
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L C. L. GOMIS COMFRCTO E SER VICOS UDA 
CNfl. 1051927310001J* Nüc2 200660435 
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De47x,nstr4o de,  Rewilado do Exctcsu an31/I2/2020 Foba. 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÀO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 254.151,94 UZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E UM 
Reais E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACOROO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

REGINA CEUA LIMA GOMES 
Adm,nlslradoç 

CPF. 48717096391 

JOSE DE JESUS FV%4RQUES 
TEC.CONTABL 

CPF. 25.432.323-53 CRC 5635 
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CPF 

21543232353 

48717096391 

JOSE DE JESUS MARQUES 

REGINA CELIA LIMA GOMES 

  

  

  

* MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de oesburocratlzação, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de keglslro Emprnsaiial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

dgitalmente por 

ZflcO O *101fl0 flt 31031302L r7,SS ~ S 0204ofls 
'ntCW. 22*440113 1* 1019312021. 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro DIÁRIO 

NO de Ordem. li 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n°  158, e serviu para 

escrituraçâe no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS 

UDA. 

Imperatriz, 31112/2020 

JOSE DE JESUS MARQUES REGINA CELtA LIMA COMES 
CONTADOR Administrador. Sócio 

CRC/MA 5635 CPF 487.170%3.91 



a MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SecretaS Especial de oesburoaatizaçáo. Gest*o e Governo Dgitat 
Secretarie de Governo Qlgaal 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

JUCEP4A 

cnrjrzco a A~~l 0/Q3/2021 1$: 31: t $QZ W' 20210440202. 
nQcQ&0: 22440202 0* 30/03/2031. 1*11*: 2123044043 

E C. L. anea CXO 1 0flflÇ03 tinA 

A*~ 01*4 CAUO zcfte flLft0 
flfl*S,t, PUA &Urwrrcac%o 

6*0 wta, 30/03/2021 

ASSINATURA ELETRÕN ICA 

Certificamos que o ato da empresa R. O. L. GOMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

digitalmente por; 

CPF Nome 

21543232353 

48717098391 

JOSE DE JESUS MARQUES 

REGIN) CELtA UMA SOMES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins e efeitos que a empresa R.C.L.GOMES COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob n° 10.579.27310001-96, sediada na Av Dorgival 

Pinheiro de Sousa,n° 917,Centro -Imperatriz/MA, esta cadastrada nesta Secretaria Municipal de 

Saúde de lmperatrizlMA, inscrita no CNPJ sob n° 00.939.023/0001-66, situada na Avenida 

Dorgival Pinheiro de Sousa, n147, Centro-Imperatriz-MA. 

Fornece gêneros alimentícios em geral, alimentos de panificação, bolo, Pães, Cêsta 

básica, como também arroz, feijão, óleo,sal, açúcar, café, molho de tomate,macarrão,sardinha 

,farinha de mandioca, biscoito, leite em pó, flocão, polpa de frutaságua mineral Sendo que todos 

os contratos celebrados até presente data são cumpridos corretamente, 

Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigações, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços.; 

Imperatriz 27 de Abril de 2021. 

4J3ini ci QrfYp32 
ØOVANNE SILVA CAMPOS 

CPF 031.329.183-77 
Matricula: 51084-0 
Setor de Compras 
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Av. Dorgivel Pinheiro de Sousa, n47- Centro. CEP 65901'550 - Imperatriz (MA) 
Fone: (99) 3524-98761 Fax: (99) 3524-9872 
stte: www.In1peratr1z.rria.90v.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins e efeitos que a empresa R.C.L.GOMES COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob no 10.579.273/0001-96, sediada na Av Dorgival 

Pinheiro de Sousa,n° 917, Sala G, 28  Andar, Centro -Imperatriz/MA, esta cadastrada nesta 

Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA, inscrita no CNPJ sob n° 00.939.023/0001-66, 

situada na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n147, Centro-Imperatriz-MA. 

Declaramos, ainda que a referida empresa atendeu a todos os requisitos de nosso 

editaltais como pontualidade e capacidade técnica de logistica e dentro das especificações 

Técnicas de nosso edital. A empresa foi contratada sob o contrato n° 011/2018 e Oregào n° 

021/2017 para entrega de Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis abaixo relacionados: 

FITEM ITEM APRESENTAÇÃO MARCA 
Quant- 

AÇUCAR CRISTAL 
FARDO CI1 5 PCT X 
02 KG. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE FARDO COM 15 

90
NO MÍNIMO 6 PCT X02 GK

Tropical 391 

MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 

'ARROZ - TIPO 1 
FARDO COM 06 

100 FARDO COM O6 
PCT X 05KG

Bulul 292 
 

PCT XO5KG 
LEITE EM PO 
INTEGRAL, 
INSTANTÁNEO. 
APRESENTANDO 
NO MÍNIMO 27g DE 

159 PROTEÍNA A CADA FARDO COM 50 PCT X 200G Camponesa 267 
1009. EN RIO U EC IDO 
COM VITAMINA A E 
O. FARDO DE 10KG 
CONTENDO 50 
PACOTES DE 2000. L 

Av. Dorguvo Pinheiro de Sousa, 10  47 - Centro, CEP 65901-550 - Imperatriz (FIA) 
Fone: (99) 3524 9876 / Fax: (99) 3524-9877 
s,Ie: www.1nçeratnz.ma.gov.0r 
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Imperatriz 27 de Janeiro de 2021. 

a 'JW 
EOVANNE SILVA CAMPOS 

CPF 031.329.183-77 
Matricula: 51084-0 
Setor de Compras 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, ISENTA 
DE UMIDADE COM 
PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MiNIMO 8 MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
FARDO COM 50 
PCT X 200G. 
LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO. PACOTE 1KG CCGL 5.000 
EMBALAGEM 
ALUMINIZADA 

Av. Dorgival PnbeIro de Sousa. no 47 - Centro. CEP 65901-550 - Imperatriz (MA) 
Fone: (99) 3524-9876/ Fax: (99) 3524-9872 
site: www.ImperatrIz.ma.gov.br  
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FSTÂD000MARAN111ÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

,'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO  011l2016- SEMUS 
PROCESSO N° 31.01.089612017 

PREGÃO-PRESENCIAL. N°02112017 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO: DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IMPERATRIZ (MA) - SEMUS E SUAS 
COORDENAÇÕES QUE ENTRE. SI  CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA R C L 
COMES & CIA LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 25 dias do mês de janeiro do ano de 2018, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, CNPJ/MF no  00.939.023/0001-66, localizado na Avenida Dorgival Pinheiro de 
Sousa, n°  47, Centro, através do Secretário Municipal, de Saúde, Dr. ALAIR'BÂTISTA 
FlRMIANO,° brasileiro, casado, médico, portador do RG n.°  1.509.162 SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 439.952.251-87, doravante denominado simplesmente dó CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa R C L COMES & CIA LTDA - EPP. CNPJ/MF n.°  

10.579.273/0001-96, estabelecida na Rua Simplicio Moreira, n°3253, .Térreo, Bacuri, 
Imperatriz - MA, CEP 65.916-073, neste ato, representada pelo, Sr. ROBERTO PEREIRA 
SOARES, portador do RG n° 1143336 - SEJUSP - MA, e do CPF n.0  269.813.273.68 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo n.° 31.01.0896/2017 e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
atender as necessidades da Secretala Municipal de Saúde - SEMUS e suas Coordenações, 
conforme quantitativos descriios no Tonto de Referência com motivação no processo 
administrativo n° 31.01.0896/2017- SEUUS, e em conformidade como Pregão Presencial n° 
021/2017-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
Iicitatório realizado na forma da Lei n° 8.660. de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS O3RIGAÇÔES DA CONTRATADA 
2.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o 
empenho e a dedióação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigdndo-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referència, a: 
21.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da"Ordem da Fornecimento, emitida 
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em 
que for fornilizadc o contrato 
2.1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido n. mio 
de Referencia e na proposta da Controlada 

SECREtARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORCIVAL. P. DE SOUSA, N1  47, CEN1RO 
CEP 65903-1711 l(.l}'LUAIICIi. -MA 

3,52-1 72 



ri 

£STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE - SEMUS 

2.1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os alimentos, 
conforme item 13 do Termo de Referência. 
21.4. Comunicará fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
2.1.5. Facilitar à Fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
2.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros. 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou aos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita 
2 1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
os comprovantes que lhe (orem solicitados pela Contratante, devendo comunicar a Contratante .a 
superveniéncia de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
2.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previStas no art.° 
81 na Lei 8.666/93. 
2.1.9. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo eStabelecido pela Administração, caracteriza o 
lescurnprirnento total da obrgaçâo assumida, sujflando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
2.1.10:  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor 
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
2.1.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
8.666/93. respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2 1.12. Indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu 
representante, conforme elenca o artigo 68, da Lei 8666/93, aceito pela Administração, que 
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato. pesscalmente e/ou via eletrônica/telefone, 
para acompanhar e se resoonsabilizar pela execução do objeto. 
2.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
2,1 14.Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivainente, ás 
suas custas e riscos, num prazo ce no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da 
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de 
culpa da Contratada no ato da execução do objeto. 
2.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração QU a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
2,1,16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou reçxoteiitantes. direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusivo os docorrantes 
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mestria expirado o 
prazo. 
2.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do objeto do contrato. 
2.1,18. A inadimplència da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,. (isca' e 
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu paganlent 
2.1,19. Não transferir a terceiros, total ou parcial, -a execução do objeto sem a prévia e e 
anuëncia da Contratante. 
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2.1.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, 
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários. 
2.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimenlo das 
obrigações pactuadas entre as partes. 
2.1.22. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação 
2.1.23. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não 
eximira a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
2.1.24 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observaca em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 
2.1.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidente de trabalho, bem corno por todas as despesas decorrentes do fornecrnento 
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições: indenizações, 
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei 
2.1.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes co 
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e 
quaisquer outras despesas necessárias á perfeita execução dos serviços contratados. 
2.1.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceros que lhe venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
2.128. Foi npcer a seus emp(ados tecos os Equipamentos as Proteção Individual - EPI, 
exigidos pela Secretapia de Segurança e Me.iiçina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como 
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
2 1.29. Picar com todos os õnus de transportes e fretes necessários. 
2.1.30. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Contratante  

2,1.31. Responsabilizar-se peo transporte, acondicionamento e entrega inclusive ' o 
descarregamento dos alimentos. 
2.1.32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipai. 
2.1.33. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta. 
2.1.34. Apresentar no ata da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final 
ajustada ao Cdtimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do 
contrato. -

. -..... 

2.1.35. Manter inalterados os preços e condições da proposta.  

2.1.36. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles 
constantes do Anexo Ido Termo de Referência. 
2.1.37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do 
contrato. 
2.1.39. Tomar todos as providências necossàrias para o fiel cumpriniento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto alo 
compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo as solicitações do governo 
municipal 
2.1.39. Atender as dema:s condições descritas no Termo de Referência 
2.1.40. São expressamente vedadas á Contratada: 
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévio autoriza - o do 
Municipio: 
b) a subcontratação para a execução ao objeto deste contrato; 
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e) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Munlcipio, durante o período de 
fornecimento. , 

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 Efetuar o pagamento na forma do item 20 do Edital, após o recebimento definitivo dos 
alimentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, 
trabaihistas e as demais disposições do Termo de Referènda. 
32.Designar um profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, conforme previstono item 25 do Edital. 
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 
Qualitativo, anotando em registro próprio as fahas detectadai - 

3.4. Rejeitar os alimentos cujas e50ecific3çõe5 não atendam es requisitos mínimos constantes do 
Mexo Ido Termo de Referência 
3.5. Notificar a empresa, por escuto, sobro imperfeições. falhas ou irregularidades constantes da 
execução do objeto do Termo de Referénc'w, para que sejam adotadas as medidas conetivas 
necessárias. 
3.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos 
alimentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 
3.7. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do Contrato, 
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referèr.cia, informando as ocorrências ao órgão 
Gerenciudor 
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realzada com cbservaçâo às disposições pertinentesno 
Termo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do pagamento dos bens 
fornecidos. 
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o teimo de contrato, aceitar ou retirar o 
Instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabeecidos, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem piejuizo das sançtes pre*stas oo ad. 81 da Lei 8.666/93 e suas a!terações. 
3.10. Ver,f.car a regularidade fisc.J e 1r5bcdh3i3 do fornecedor antes dos atos relativos árimatura 
e gestão contratual, aevendo o resultado dessa corisuita ser impresso, sob a forma de extrato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
3.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento. 
3.12, Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08hàs lah, no local determinado na 
requisição/autorização de fornecimento. 
3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
3.14. Prestar as informações e as esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel 
execuçào do contrate. - 

3.15. Permtir o livre acesso do'; t,'nçrgadcs da Contratada, desde quõ estejam devidamente 
trajados com uniformes um nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega 
material. 
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edijal e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 
3.17 Exige o cumprimento de toc¼s a corgaçôes assumidas pela Contratada. d acordo comas 
cláusu: cntraivais e os termc .:!Cv_::1 opos!a. 
3.18. P..stur esclarecisnõntos qt.&- Izc.t.i 

 
necessários à Coniralada. 

3.19. Notificar pieviamenta á Cuntratccla, çlsxu& da aplicação de penalidades. 
3.20. Aplicar â(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legisla 
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CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro co exercido financeiro em 
qLe 'or formalizado. 
4.2. O cronograma de distribuição cornos locais e os horários será definida, conforme necessidade 
de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrera sanções previstas na Lei 
8.666193 e suas alterações. -• 

4 3. Os wodutos serão entregues, sem ónus adicional pare a contratante, na sede dos órgãos 
integrantes, conforme cronograma de cada urna, em Imperatriz/MA ou local designado por pessoa 
competente para tal, acompanhando da respectiva, nota fiscal por pessoal qualificada da 
contratada. 
4.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de 
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas 'e niveis de desempenho 
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos. 
4.5. 0 recebimento dos alimentos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá 
da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina o mesmo, da satisfação de 
todas as especificações do Terno de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA —DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. O valor global estimado deste Contrato é de R$ 338.491,66 (trezentos e trinta e oito mil 
quatrocentos o noventa o um reais e sessenta e seis centavos) 
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 do Termo de Referência. 
5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida 
ndenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93. 
5.4. A Contratada deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos e/ou 
presiaçào de serviços, para corFeréiiia por parte da Contratante e posterior aprovação para 
(aturamento. 
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pró-faturarnento, a Contratada deve emitir a 
nota fiscaIfatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Dorgival Pinheiro deSousa, n° 47, Centro, 
Imperatriz/MA. para fira de liquidzç5o e pagamento.  

5.6. O pagamento á Contratadt scetá efetuado pea Secretaria Municipal de Saúde; por rnéio de 
transferência eletrônica ou ordena bancária em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos 
materiais e/ou prestação de ser:iços, com apresentação das notas fiscais devidamente 
certificadas pelo Agente Público competente. 
5.7. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o fornecimento dos 
materiais, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação 
total do empenho

.
.... 

5.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais; comprovação de sua 
adimplôncia com as Fazendas t45c!onal, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . FGTS, com a Justi ça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas 
que porv?ntura incidarri sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Ciiculaçio de Mercadorias e Serviços - ICMS. 
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos' forneclrnntos 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. mediante contabil . $ o e 
apresentação, ao final de cada e'trega ou priodo dôo inferior a um mês, pela Cont at da dos 
Formul,rk,s de controle dos toi'r.eci neritos 
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5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse rum 
5.11. Havendo erro na nota fiscaiifrstura ou circunstância que iunpeça.a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
5.111. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
pmtocotizaçâo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, rato 
esse que não poderá acarretar qualquer õnus adicional à Contratante, nem deverá haver prejuÍzo 
da prestação de serviços pela Contratada. 
5.12. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente qualquer obrigação 
documental ou financeira, sem que sso gere direito a reajustamento de preços ou atualização 
monetária. 
5.13. A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
5.14. A Contratante não fica obrigada a adquirir os alimentos na totalidade do valor e das 
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordõ. eoni o 
fornecimento efetivamente efetuado. 
5.15.A Contratante, observados os princíp;os do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do mcntante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por esta, nos termos do contrato. 
5.16. No caso de atraso de paga,nento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratõrios à taxa nominal de 8%.a 
(seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de juros simples. - 

5.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP. onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; P1 = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento: 1 = Indica de compensação financeira = 0,00016438: e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
5.18. O preço unitário considerado para o fornecimento dos alimentos será o preço registrado na 
Ata de Registro de Preço - ARP, ofertado lia proposta vencedora deste Pregão. 
5.19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preçõs 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens, conforme Decreto Municipal n° 
1312015. 
5.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a 
Contratante de quaisquer ânua por despesas decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
Dotação Orçamentária: 
31.001.10.302.0127.2608 - Pnxjrania de Qualificação do CAPS - (Saúde Mental) - R$ 43.143,08 - 
Despesa: 1189 
31.001,10.122.0083.2606 - M4t;'1enç*o das Atividades - Assonoria de Planejamento e Projetos 
Especiais - SEMUS - R$ 5.641,50- Despesa: 0966 
31.001.10.302.0127.2605 - Manutenção das Atrvidades dos Serviços Especializados em Saúde média 
e alta Complexidade - CEMI - R$ 4Ã76,80 - Despesa: 0966 
31.001.10.301.0086.2455 - Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher - R 1,324.60 
Despesa: 1088 
31.001.10.3020127.2263 - Manutenção do Centro de Referência em S;úde do Trabalha- • r  ER 
- R$ 2.169,90 Despesa - 2941  

31.t»1.10.302.0127.2277 - Trtarnanc Fora Domicilio - TFD - R$ 68150— Despesa: 302 
31.001.10.305.0094.2515 - VigiltrtS SauiiUatt.eAmbientei - R$ 4.111.40- Despesa: 29 
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31.001.10305.0094.2603 - Vigilência Epiciemiológca em Saúde -R$ 2.055.60 - Despesa: 1017 
31.001.10.301.0086.2263 - Promovendo a SaCias da Atenção Básica - NASE - R$ 18.386.90 
Despesa: 1101 
31.001.10.302.0125.2274 - Manutenção das Atividades 'e Projetos do HMI e P111 - 
225.410.80 - Despesa: 0988 
31.001.10.305.0094.2302 - Açõos DST11-1IV/AIDS/HEPA1TI'ES VIRAIS - R$ 5.580.78 - 

Despesa: 1290 
31.001. 'to.301.0085.2608 - Manutenção das Atividades e Projetos do Centro de Atenção 
Farmac&utca - CAF -R$ 15t..0 - Despesa; 1013 
31.001.10.302.0090.2282 - Manutenção dos Serviços de. Atendimento Móvel de Urgência 
SAMU R$ 25.981,90 
Despesa: 1219 
Natureza: 3.3.90.30.99 - Material de Consumo 
Fonte: 86 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E' RESCISÃO 
CONTRATUAL 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá garantida a prévia deresa, 
aplicar á Contratada as seguintes canções, segundo a gravidade da falta cometida: 
7.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprirnento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outfas ocorrências que possam acarretar prejuizos á Contratante, desde que não caiba a 
ap6ação de sanção mais grave. 
7.1.2. Mulc$: 
7.1.2.1. 0.030/* (três centésimos por cento) por dia sobre o vaiar da dos materiais e/ou serviços 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Contratante poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da nexecução total. 
7.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não 'abrangido pelas 
demais alíneas. .. 

7.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobro o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
de quaisquer condições de garanCa estabelecido no contrato. 
7.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
7.1.2.5. 105h (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de-rescisão contratual por 
inexecução parcial do contrato. 
7.1.2.6. 20% (vinte por conto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimertto de obtgaç&ts contratuais atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) 
dias, est:bclecido no item 15, 1.2 1. 
7.1.3. r<ësc'iso contratual unilatera ncs C;tSCS enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 
da Lei tiv  6 0U6/93 
7.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no procesSo da licitação. 
desde que haja conveniéncia paia a Administração Pública. 
7.1.5. Rescisão judicial, nos termos da legislaçõo. 
7.1.6. Suspensão temporária ca pariic4par em licitação e impedimento de contrata com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
7.1.7. Declaração de mnidoneidadu para licitar ou contratar com a Admlnistniç3o úbl' a, eiiq rito 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovd. a a a rea itação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDC 
4V. DORGIVAL. i'. u oVSA. .r ti, CEcrku 
CEP 99O3-27O u4i»r:au'çaIz- 1.14 
TF.LEFONp: 3524-st72 



;,i MAMNI1A0 
.'i \LCJ*'.(L. DE I3IPCIkATRIZ 

sri:u;;i Ald. \it.\lcIrAl. DE. St(:DC . SEMCS 

perante a própria autoridade que aplicou a sançëo. que será concedida sempre que a Contrataaa 
ressarci a Administração pelos prejuízos resultantes o depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
6 A CONTRATADA responderá por perdas e oanos que vier a sofrer ao,Contratante, ou .terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus prépostos, independentemente 
de outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1.0(s) material(is) deverá(Ao) ser aceito(s). da seguinte fornia: 
9.1.1. PR0VlSORAMENTE: no ato da entrega, para Uns de posterior verificação da conformidade 
das epecuicações dos materioÍ S corti tt'!eZ ck'te,:niiiados no Anexo 1 - Termo de Referéncia e 
da piopus:a vencedora. cpor!db àIu. w cLervarào apenas as informações constantes 
da fatrz; a das embala'jens, era co!Ára) ..trn Z, rc•4;octiva nota de empenho. 
9.1 2. DEFINITIVAMENTE: no iza cc- até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação das especificações. qualidade e quantidades dos materiais e 
consequentemente aceitação, mediante termo circunstancado a ser elaborado. pelo fiscal do 
contrato, a ser designado pela Contratante 
9.2, O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser prov4eneiadá a 
mão de obra necessária. 
9,10 aceite/aprovação do(s) produto(s) peto órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
espec4icaçôes es1abo1ecdas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as 
facuidades previstas no art. 18 da Le: n°3.078/90. 

CLÁUSULA DÉCIMA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
10.1. A execuçTo do objeto terú eic. lego após o recebimento da*Ordem de Fornecimento" 
emitida 2e13 Conttcantii, de fcma xrveiaet orando até 31 de dezembro do exercido 
finano&i'o em que 10! !iïnzIiad. o cli';c.. 
¶C 2. Ci lcsncciment; Cus bens oc. a',cJi tonta pMce!da sob darnna, conforme a ri necessiçiae e de açoruo com a couvc'iênda 4;. Administração. bem como da existência de 
disponiidz4e orçameflt1ria, nus :aiU'acks e locais determinados pela Contratante, por 
ocasião da ernssão da solicitação formal. sendo ds inteira responsabilidade da Contratada 'o ânua 
com a execuçõo do objeto. 
10.3. O fomecnienio será executado L oservado o disposto no Anexo 1 e demais disposições do 
Termode Referência 
10.4. A Contratada fica obrigada a antrej&r os aumentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação formal pela Contratante. 
10.5. Os alimentos entregues Úc'erão estar acondicionados da íocma compatível com sua 
consert..;ç'o, cm onibdagons twrodcs raio fabricante. ' 

10.6- A Contratante poderá rc&tss, :0 todu ou em parte, os a!imentos em de55ço40 com as 
especif.ações e cor:diçi,tes do Twrrno de ReIérmncia. deste Edital e do Contrato. 

CLÁUSU'-A DÉCIMA PR:MElíc. - IDA iscAu;AçÂo DO CONTRATO 
11.1. ." flv:a;iznço e atanip.r:,,:.i.:nt3 ia xceçiQ do contrato, na forma integ.'al, seio feitos 
pela sei',i.fcca Zul ''a Póntu .:. LI':a tiues. CGord. Hos9a1ar t, matricule: 5 .066-1 e 

.. fiscal Ro:iata dtn. .: i:ct Uc;s Cedro. Hospftalar. matricula: 5'418-O. ou 
ubsttL'.a'; esQeci3meu;te desiç.Â. ........dnataI'Eo em rogIsto próprio todas a.s/tctrrc'àncias. 

ri 
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determinando o que for iecessário à regularização das Faltas ou defeitos observados na formado 
Artigo 67, da Lei n°8.668, dó 21.0393. 
11.2. As decisões e providências qu3 uitrz.passarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adoladas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a Administração. 
11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. :. 
11.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
12.1. Os preços serão fixos e ineajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alinea V do inciso lido art. 65 da Lei n°0.666(1993. 
12.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmentõerire os encargos da 
Contratada o a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial tão contrato, na forma da alínea V do Art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -0* RESCISÃO DO CcH47RATO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n°8.666/93, do 21/06/93. 
13.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não.cumprimento.de  cláusuiãs contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. soai justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desutondintento das de:erir.iirsções regulares da autoridade designada para acompanhar G 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de falias na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.866. de 21 de junho de 1993. 
0 A decretação da falência ou instaur;ção da insotvncia civi l. 
g) A dissolução da sociedade cv o fakcimnomitc do contratado. 
li) A a;Ie.;!io social eu a 2a í'ialkk1de ou da estrutura da empresa que prejudique a 
exe'uç.e JG contrato. 
1) Razões de interesse públicu. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autorklado Adminstraliva a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
3) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do liMa permitido no par?igrsfo prirnefro do artigo 65 da lei n° 8 668. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão do sia execução por orziem escrita da Administraçüo, por prazo Superior a 120 
(cento o vate) dias, salvo em caso da cala.uiidade púbca, greve perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas supensÓes que totalizein o mesmo prazo, independentem te do 
pagsmonta obrigatório de indtnmztçõav pelas sccossivas e contratualmente im' 1 istas 
desmobhzaç*es e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesse os. o 
direito da optar pela susponsáo tio curripiimer.to das obrigações assumidas. at' q sei 
normaL'zada a situaçãc. 
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1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública grave perturbação da oidern ir.(ecn& ou guerra asseguraao socontratado o direitç de optar 
PC:  a suspensão do cumprimencG tio suas 0bri9uçõe2 tfr que seja normalizada a situação. 
m) A no-Iibe'ação, por parte hørninslraçáo. de área, local ou objeto para execução de 
serviços, rios prazos contratuais. bani conio uas íamos de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,. Impeditiva da execução 
do contrato. - 

o) O descumprimento do disposto no incso V do ar(. 27, sem prejuízo das sanções .penais 
cabiveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação tola) ou parcial para a execução cio contrato. -- . - 

CLAÚStJLA DÉCIMA QUINTA -00 FORO 
Fica eleito o foro da Comarca tk r.ip2ratriz/M,•½, com ren'ncia expressa de qualquer outro, por 
mais p .iagdo que seja pa:a driir quaisquer dCMdas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 
E. para firinsza e como prova M anun Il3vererr., entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente,  instrumento em 03 {Ssi vka -de igua teor, que. depois de lido e achado conforme., é 
assinado p'la Ccntratada e pela; ksten;u,ihas abaixo nomeadas. 

Imperatriz (MA, 25 de janeiro de 2013. 
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USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de 
registro de DISTRIBUJÇAO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU 
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data,09108/2021 às 
09h29,, NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou 
CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra R. C. L. 
COMES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida 
nesta cidade e comarca de Imperatriz. Inscrita no CNPJ sob o n° 
I0.579.273/0001-96. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri-
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 09 
(nove) dias do mês de 08 (agosto) do ano qe 2021 (Dois Mil e Vinte e Um). Eu, 
Ar/ele dos Santos Sousa Marfins, ,Auxiliar Judiciário, matrícula 
116236, digitei e datei. Eu, EDILENE WANDEIRA DE ARAÚJO, Distribui-
dora Judicial desta Comarca, assino. 
Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, 
sem rasuras e mediante assinatura do servidor, conforme os Artigos 19* e 199 do Código 
de Normas. 

.. .:'. 

Imperatriz, 09 de agosto de 2021. 

ESTADO DO MARANHÀO 
PODER JUDICIÁRIO 
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SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

1!1 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME Vinícius De Sousa Raiva 
REGISTRO MA-015226/0-5 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF 068016.323-96 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/06/2021 as 11:06:14. 
Válido até: 26/09/2021 
Código de Controle: 0509.7538.3067.5590. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 


